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CNPJ/CPF: 1 44.920.400-7 2

Foxr: (92) 99195-2009

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

gabinete@ipaam.âm.gov.br

Fonê:(92\ 2'123ô721 t 2'123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso No: 3728.2018
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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de rccurso hídrico a:

INTEREssADo: Osvaldir Bento da Silva

ENDEREÇo pAR{ coRRtspoxoÊNcrl: Alameda B, Quadra E, Casa 29, Alvorada 1,

Manaus-AM.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDÁDE: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), km 26, Ramal Bela
Vista, km M (ME), Zona Rural, nas coordenadas geográficas 03012'12,11" S e
6001 6'32,25,' W, lranduba-AM.

FTNALTDÀDE: Aquicultura

CoNsuMo/ÁRE-{ ALAcADÀ: 21,6m3/dia.

vALTDADE: 05 ANos

Aten âo:

Estâ Declârâção nâo dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadurl e Municipal.
O uso da água está denlro dos limites estabelecidos como de uso insignificânte constantas nâ
Rrsolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recur§os Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 09JANm4

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpâemAM l
instagÍam.com/@ipâemam
facêbook.com/@ipaamAM
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GOVERNO OO ESÍAOO

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N'243118-01


